

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo






PORTARIA N.º 050/04 - DE 03 DE MAIO DE 2004.


Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, do Município de Ribeirão Grande-SP.





VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal n.º 330, de 24 de janeiro de 2001 c/c o art. 3º, da medida provisória n.º 2.178-36, de 24 de agosto de 2001,





RESOLVE:




Art. 1º - NOMEAR os membros do CAE - Conselho de Alimentação Escolar, conforme composição abaixo:


I - Representante do Poder Executivo:

a) 
a) Lindaura Batista da Cruz Camargo – RG. 30.269.338-5 - titular
b) b) Creusa Brisolla de Lima Ferreira – RG. 16.146.785 - suplente


II – Representante do Poder Legislativo:

c) 
a) Paulo Cesar Nunes – RG. n.º 8.657.279-9 - titular

d) 
b) João Francisco Ferreira - RG. n.º 21.599.700
- suplente


III - Representantes de Professores:

e) 
a) Waldirene Porcel - RG. n.º 29.352.445-2 - titular
f) 
b) Edna Domingues de Paiva Guelfes - RG n.º 33.557.901-2
- suplente

g) c) Sandra Mara de Mello Taveira – RG.
20.229.918 - titular.

h) 
d) Núbia Nazaré Bonifácio – RG. n.º 30.425.468-X - suplente


IV - Representantes de Pais de Alunos:

i) Moacir Cesarino Mendes – RG. n.º 17.536.900-8 – titular

j) Pedro Paulino da Silva - RG. n.º 18.240.190 - suplente

c) Fernando Augusto Ferreira – RG. n.º 27.159.617-X – titular


d) Maria Elenice de Oliveira – RG. n.º 27.159.625-9 – suplente


V - Representante de outros segmentos da Sociedade Civil Local:


a) Carmem Lúcia da Cruz Sasaki – RG n.º 17.536.775-9 - titular


b) Célia das Dores Cruz Matsumo – RG n.º 20.832.043 - suplente





Art. 2º - O mandato dos membros e do Presidente será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido uma única vez. 







Art. 3º - O exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será remunerado.





Art. 4º - As atribuições básicas do CAE, estão definidas no art. 2º, da Lei Municipal n.º 330, de 24 de janeiro de 2001.

Art. 5º - O funcionamento, impedimentos e demais disposições do CAE, serão tratadas e definidas no Regimento Interno.





Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.





Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2004.






     ( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )








Prefeito Municipal
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